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Anexo 2 

Compostos com Propriedades de Desregulação Endócrina 

 

As substâncias para as quais existem provas que confirmam a sua capacidade, 
efectiva ou potencial, para causar alterações endócrinas e que são objecto de 
regulamentação ou estão no âmbito de aplicação da legislação comunitária vigente [90]. 
 
 

Pesticidas  

 

Vinclozolina, Manebe, Metame-sódio, Tirame, Zinebe, 

Lindano, Linurão, Amitrol, Atrazina, Acetocloro, Alacloro, 

Ácido 2,4-diclorofenoxiacético, N-propil-N-[2-(2,4,6-

triclorofenoxi)etil]-1H-imidazol-1-carboxamida, Dicofol, 

Prodiona, Zirame, Diurão, Diazinão, Dimetoato, Malatião, 

Metil-paratião, Paratião, Simazina, Triadimefão, 

Bromometano, Propanil, Carbendazima, Endosulfão (alfa e 

beta) 

Metais Derivados de tributilestanho 

Produtos industriais Estireno, Bifenilos Policlorados ou PCB, ftalatos (ftalato de 

benzilo e butilo, ftalato de di(2-etilhexilo), ftalato de di-n-

dibutilo, bromodifenilo (BDF), decaBDF, octaBDF, pentaBDF, 

fenóis (4-cloro-cresol, 4-terc-butilfenol, nonilfenol e Bisfenol 

A). 

Subprodutos da 

incineração de 

resíduos 

1,2,3,7,8-pentaclorobenzodioxina; 2,3,7,8-Tetraclorodibenzo-

p-dioxina;Pentabromodibenzofurano; 

Tetrabromodibenzofurano; Clorodibenzofurano (CDF); TeCDF; 

PeCDF 

Hormona natural ou 

idêntica à natural 

17 -estradiol, Progesterona, Testosterona 

Hormona sintética Acetato de melengestrol, Trembolona, Zeranol 

Outras substâncias 3,4-Dicloroanilina, Tetracloroetileno 

 
 

 

 

 

 

 


